
COR HÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 08/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad icional Especial no valor de até 
R$ 1.434, 73 (m il quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta 
e três centavos) no exercício financeiro de 2021. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélia 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exercício 
financeiro de 2021, C rédito Ad icional Especial no valor de até R$ 1.434, 73 (m il quatrocentos e trinta e 
quatro rea is e setenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 06 - Fundo Municipal de Sa úde 
Unidade: O 1 - Fundo Mun icipal de Saúde 
F unção : 1 O - Sa úde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Salidc 

Projeto: 1.081-EQUIPAMENTOS - UBS CONJUNTO VITOR DANTAS 

Elemento Despesa Recurso Valor 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Materia l Permanente 3569 1.434 73 
Soma 1.434,73 

Art. 2° - os recursos necessários para as aplicações apresentadas no artigo 
anterior tem origem de superávit financeiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Pl ano Plurianual do Município de Corné lia Procópio para o 
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 

06 - Fundo Municipa l de Saúde 
O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
1 O - Saúde 
301 - Atcn ão Bás ica 
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Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 1.081 - EQ UIPAMENTOS - UBS CONJUNTO VITOR DANTAS 

Metas 
Produtos Unid . Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 
Equipamentos - UBS 

1.08 1 Conjunto Yitor Dantas Un idade 3569 Bens 1.434,73 -
SUBTOTAL 1.434,73 -

Art. 4° - Fica inc lu ído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 
465/2020 de 22/06/2020 - Lei de Di retrizes Orçamentárias 202 1, a meta no Órgão: 

Orgão: 06 - Fundo Municipa l de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Mu nicipal de Saúde 
Função: 1 O - Sa úde 
Sub função: 301 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 1.081 - EQUIPAMENTOS - UBS CONJUNTO VJTOR DANTAS 

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/ Fonte Valor 
Serviços 

1.434,73 

1.434,73 

1.08 1 Equipamentos - UBS Conjunto Município Unidade 3569 4.434, 73 
Yitor Dantas 

SOMA 

vigor na data ele sua aprovação, 
revogando-se as di spos ições em 

'nete d o Prefeito, 22 de fevereiro de 202 1. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 08/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa 
Casa Leg islativa, o Proj eto de Le i referente à abertura de Crédito Ad ic ional Especia l no Orçamento 

Geral do Municípi o. 

O Orça men to anua l é produto de um processo de planejamento que 
incorpora as intenções e as prioridades da co leti vidade. Entretanto, no decorrer do exercíc io 
fi nanceiro, há necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, 
quer seja para reforçar àquelas com sa ldos insuficie ntes na Lei do Orçamento. Assim, para garant ir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Le i 4.320 de 17 de março de 1964, em seu anigo 
40, prevê o dispositivo legal denominado "crédito ad ic iona l''. 

C réditos adic iona is são autorizações de despesas não computadas ou 
in sufic ientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na real idade, o reforço e a abertura de 
novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Cons iderando a Constituição Federal trata do referido tema no capítu lo 
denominado "Finanças Pú blicas", onde, ao longo dos a rts. 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 
ad ic ionais. 

Cons iderando o previsto no Art. 43, § 2° da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1964, onde o Superáv it Financeiro é a d iferença posi tiva entre o Ativo Financeiro e o 
Passivo Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exerc íc io anterior. 

Considerando a Porta ria nº 3.437 de 29 de dezembro de 2016, que habil ita os 
Municípios que receberão recursos fin anceiros para estruturação das Unidades Básicas de Saúde para 
compra de equipamentos antropométricos adequados. 

Considerando o Layout SIM/A M 202 1 do T ribunal de Contas do Estado do 
Paraná que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determ ina as 
regras de apuração do superáv it financeiro para incl usão na Lei Orçamentária. 

O presente proj eto de le i tem o o bjetivo de abertura da fonte de recurso da 

ação 1.081 - EQUIPAMENTOS- UilS CONJUNTO VITOR DANTAS. 

utilização para a aquisição de ber 

Assim 

nanescente depositado em conta específica, que será 
·a a Unidade Básica de Saúde. 

e 
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